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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. FURTO SIMPLES DE 
1 FRASCO DE SHAMPOO, 1 FRASCO DE 
DESODORANTE, BEM AVALIADO EM R$ 11,90. 
INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. EXCEPCIONALIDADE DO 
CASO CONCRETO. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram 
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus 
substitutivo do recurso legalmente previsto para a 
hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado.

2.  Acerca da possibilidade de aplicação do princípio da 
insignificância, mesmo diante da reincidência/maus 
antecedentes  do réu, a Terceira Seção desta Corte, no 
julgamento do EREsp n. 221.999/RS (Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 11/11/2015, DJe 
10/12/2015), estabeleceu a tese de que a reiteração 
criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da 
insignificância, ressalvada a possibilidade de, no caso 
concreto, a verificação que a medida é socialmente 
recomendável.

3. No caso, a situação retratada nos autos – furto simples 
de 1 desodorante da marca axe, bem avaliado em R$ 
11,19 – indica a excepcionalidade da medida. Assim, na 
espécie, é recomendável a aplicação do princípio da 
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insignificância a despeito da existência de outras 
condenações contra o paciente, reconhecendo-se a 
atipicidade material da conduta. Precedentes. 

4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício para absolver o paciente pela atipicidade material 
da conduta.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas 
Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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